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DECRETO Nº 031/23  DE 23 DE MARÇO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a Nomeação do Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação no Município 

de Nova Esperança do Piriá - CACS-FUNDEB, e da 

outras providencias. 

 

A Excelentíssima Senhora ALCINEIA DO SOCORRO CARMO DOS SANTOS, Prefeita 

Municipal de Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais 

disposições dos incisos IV e V art. 84 Lei Orgânica do município, na Lei Federal nº 14.113, 25 

de dezembro de 2020 e lei Municipal 285/2021 de 30 de março de 2021. 

 

Considerando que A Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS–FUNDEB, pelo presente Edital 

e regido pela Lei Municipal nº 285/2021 de 30 de março de 2021 e através do edital 01/2023 

PUBLICA o resultado da eleição para a composição do CACS-FUNDEB. conforme 

composição abaixo: 

 

Considerando a necessidade de manter atualizados os membros do Conselho Municipal do 

FUNDEB, e da melhor transparência nos serviços da administração pública.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam NOMEADOS os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Nova Esperança do Piriá - CACS-

FUNDEB, conforme composição abaixo: 

 

I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo ao menos (1) 

um da Secretaria Municipal de Educação, ou órgão educacional equivalente; 

José Alkmem Correa Lima – Titular  

Claudinete Pereira Quadros Cruz – Suplente  

Gabriele Vieira Pedro – Titular  

Wiviton Jorge Abreu De Lima-  

 

II. 01 (um) representante dos Professores da educação básica pública; 

Antônio Carlos da Rosa Ferreira -Titular  

Antonio Ivan da Silva Maia – Suplente  

 

III. 01 (um) representante dos diretores das escolas básica públicas; 

Francisca Aucilene Borges de Souza – Titular  

Maria Roseane da Costa Furtado Correa – Suplente 

 

IV. 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básica 

públicas; 

Heloisa Diani de Almeida Costa – Titular 

Silvando Cavalcante de Freitas – Suplente 
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V. 02 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública; 

Katiane da Costa Furtado – Titular 

Fabio Soares de Almeidas Castro - Titular 

Maria Regiane Silva Sousa – Suplente 

 

VI. 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 01 (um) 

indicado pela entidade de estudantes secundarista. 

 Lívia Maria Oliveira da Silva - Titular 

Jafia Munyzze Satos Oliveira Titular 

Sarah Hemylle dos Reis Brito – Suplente 

Lívia Maria Oliveira da Silva – Suplente  

 

VII.  01 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a lei 8.069de 13 de julho 

de 1990, indicado por seus pares; 

Auri Silva de Freitas – Titular 

Tiago Felix de Brito – Suplente  

 

Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação no Município de Nova Esperança do Piriá - CACS-FUNDEB, terá mandato 04 

(anos), de acordo com o previsto em Lei Municipal 285/21 de 30 de março de 2021. 

 

Art. 3º - Ficando ainda eleito sua diretoria assim composta de acordo com o art. 9º da Lei 

Municipal 285/21 de 30 de Maço de 2021, assim composto. 

Francisca Aucilene Borges de Souza – Presidente 

Fabio Soares de Almeidas Castro – Vice-presidente 

Gabriele Vieira Pedro - Secretária. 

  

Art. 4º - As demais competências deste serão instituído no Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no 

Município de Nova Esperança do Piriá - CACS-FUNDEB, conforme previsto na Lei Municipal 

Nº 285/2021 de 30 de março de 2021. 

 

Art. 5º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Dê-se Ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete da Prefeita de Nova Esperança do Piriá, 23 de março d e2023 

 

 

______________________________________ 

Alcineia do Socorro Carmo dos Santos 

Prefeita Municipal 

 

Publicado em 23 de março de 2023, por. 

 

_____________________________________ 

Joycianne de Castro de Souza 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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